
 

 

 

Circular nº 19/2013 
 

24 de Junho de 2013 

 

Assunto:  REGIME DE BENS EM CIRCULAÇÃO, OBJECTO DE TRANSAÇÕES ENTRE SUJEITOS 
PASSIVOS DE IVA – Entrada em vigor a 01 DE JULHO DE 2013  

 

Caros Associados, 

 

Recordamos que acerca do tema das regras de procedimentos para transporte de bens, objecto de 

transacção entre sujeitos passivos de IVA, nomeadamente de peças, acessórios e ferramentas, 

destinadas ao serviço de manutenção e assistência técnica, no que respeita à documentação a exibir 

perante as autoridades fiscalizadoras, foram já emitidas duas circulares, respectivamente, a Circular 

nº 14/2013, em 19 de Abril, e a Circular nº 15/2013, em 30 de Abril. 

 

A Portaria n.º 161/2013, recentemente publicada, alterou para o dia 1 de Julho de 2013 a entrada 

em vigor do novo regime de bens em circulação. 

 

Provavelmente, devido à sua aparente complexidade e grau de exigência, poderão surgir dificuldades 

no terreno, nomeadamente junto de acções de fiscalização por parte das diversas entidades com 

atribuições nesta matéria. 

 

Assim sendo, a APIRAC pretende monitorizar a aplicação da Lei recorrendo à experiência que as 

empresas venham a sentir. Por essa razão, solicita-se que os associados relatem à Associação as 

dificuldades que possam ocorrer e, sobretudo, quanto a “infracções” que vierem a ser identificadas 

pelas autoridades fiscalizadoras. 

 

A APIRAC procurará dar um contributo actuando junto das entidades responsáveis, no sentido de 

evitar abusos, por um lado, esclarecendo causas e identificando soluções a observar, por outro, de 

forma a desobstaculizar problemas que se coloquem às empresas. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção da APIRAC 


